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MOÇÃO DE PESAR N2 007/2025 —— Vvotos desfavoraveis 

Proponho a Mesa Diretora, que seja constado em Ata e dado conhecim 

familiares a MOÇÃO DE PESAR em honra ao falecimento do Senhor RUY LASF 

CAVALCANTE cidadão de bem, residente e domiciliado em nossa municipalidade. — 1ºSecretário 

Quando a morte nos ceifa uma vida querida, não há muito o que dizer, o que 

consolar, porque a sensação de vazio e perda que fica na alma não é possível descrever, 

e só resta o tempo, o único que pode fazer minimizar a dor. 

A vida deste Senhor, de grande caráter, hábitos simples, e coração generoso, foi 

aquilo que podemos dizer de modelo, que acompanhará, com certeza, aqueles com 

quem conviveu. E este é um grande consolo para os que com ele conviveram e 

conheceram, pois ele sempre estará vivo na memória dos seus. 

Por isso, estamos manifestando Moção de profundo Pesar aos familiares do Senhor 

"RUY LAET”, pelo seu falecimento, desejando-lhes que Deus Pai Todo Poderoso, 

continue os confortando e tenham em seus corações as boas lembranças e imagens que 

o saudoso pai, irmão, amigo e exemplo deixou a todos — preciosa lembrança que está 

acima de qualquer bem material. 

/ 
Sala das Sessdes, em 28 de maio de 2025. 
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